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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras de Bragança 

Paulista solicita deste conselho a convalidação dos atos praticados 

pelo Senhor Antônio Miguel Cestari, no período de 1/9/1977 a 26/3/ 

1978,quando exerceu as funções de Professor I na disciplino - Matemá-

tica, junto ao Departamento de Ciências Exatas. 

Justifica-se esta solicitação em face do Parecer CEE nº 

145/78,que denegou autorização à Escola para contratar e Senhor Antô-

nio Miguel Cestari, para reger a referida disciplina. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Considerando-se o interesse deste Colegiado de, sempre 

que possível, auxiliar as Escolas na solução de seus problemas, e da-

das as circunstâncias de que esta solicitação se reveste, somos pelo 

seu acolhimento, a fim de que os alunos dos cursos de Ciências não ve-

nham a ser prejudicados,mesmo porque não são partícipes da causa em 
tela. 

II- CONCLUSÃO 

Favorável à convalidação dos atos praticados pelo Senhor 

Antônio Miguel Cestari, no período de 1/9/1977 a 26/3/1978, quando 

exerceu as funções de Professor I, junto ao Departamento de Ciências 

Exatas, na disciplina - Matemática da Faculdade de Ciências e Letras 

de Bragança Paulista. 
São Paulo, 12 de setembro de 1978 

a) Cons. Celso Volpe - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Celso Volpe, Constâncio Noga-

ra, Eurípedes Malavolta, Henrique Gamba, Nicolas Boer, Paulo Gomes Ro-

meo e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 08/11/78 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a de-

cisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de novembro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


